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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Portarias

= PORTARIA Nº 533 DE 21 DE MARÇO DE 2018 =
	 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais; e

CONSIDERANDO, a real necessidade de inventariar 
os bens patrimoniais da Câmara Municipal de Guararapes;

R E S O L V E:-

CONSTITUIR uma COMISSÃO ESPECIAL DE 
AVALIAÇÃO DE BENS, composta pelos Senhores 
ALEXANDRE ALVES DA SILVA, ABD EL FATAH ABD EL 
FATAH e REGIANO SANITÁ DA SILVA, sob a Presidência 
do primeiro, com a finalidade de procederem a avaliação 
dos bens móveis, pertencentes ao Patrimônio da Câmara 
Municipal de Guararapes.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 21 de 
março de 2018.

CÉLIO APARECIDO RODRIGUES

- Presidente -

REGISTRADA E PUBLICADA na Secretaria da 
Câmara Municipal de Guararapes, aos vinte e um dias do 
mês de março do ano de dois mil e dezoito.

ABD EL FATAH ABD EL FATAH

- Diretor Administrativo Parlamentar -

PODER LEGISLATIVO DE GUARARAPES
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